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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por DOUGLAS DE MATTIA.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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ERRATA 
 

ERRATA 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem através do 
presente dar publicidade ao equívoco apresentado na Portaria 
nº 027/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
em 14 de fevereiro de 2018, para o fim de corrigir o que segue: 
 
Onde se lê: 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Leia-se:   
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 9 de fevereiro de 2018. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 16 de 
fevereiro de 2018. 
 

 
Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA 
 

ERRATA 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem através da 
presente dar publicidade ao equívoco apresentado na Portaria 
nº 028/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
em 14 de fevereiro de 2018, para o fim de corrigir o que segue: 
 
Onde se lê: 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Leia-se:   
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 9 de fevereiro de 2018. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 16 de 
fevereiro de 2018. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 030/2018 
 

PORTARIA Nº 030/2018, 16 de fevereiro de 2018. 
 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora LUCI CANDIDA TOZATTO, 
nacionalidade brasileira, portadora do CPF nº 575.118.709-10,  
para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos,  o objetivo de suportar despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento,  para materiais de consumo, 
despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora 
da sede do Município, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, 
para participar de reunião com os dezenove municípios 
aprovados no Convenio de Fomento às Ações de Educação em 
Saúde Ambiental, com vigência nos dias 1º a 2 de março de 
2018.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 
do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

SEXTA-FEIRA, 16/02/2018                            ANO: VIII Nº: 1812 EDIÇÃO DE HOJE: 02 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 2 
 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por DOUGLAS DE MATTIA.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul-PR, em 16 de 
fevereiro de 2018. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2018 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 8/2018 de 15/02/2018 – Ref. Pregão 
nº. 1/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): DOMENEGATTO & DOMENEGATTO 
LTDA-ME 

OBJETO: Contratação de serviços de transporte escolar para 
atendimento a alunos residentes no município e matriculados 
em escolas da rede pública no município de Céu Azul. 
VALOR: R$ 136.816,00  (cento e trinta e seis mil oitocentos e 

dezesseis reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 31/12/2018 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339033030000 2194 DESPESAS COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 

339033030000 2195 DESPESAS COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 

339033030000 2198 DESPESAS COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e KARLINE 
FERNANDA DOMENEGATTO 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2018 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 9/2018 de 15/02/2018 – Ref. Pregão 
nº. 1/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): WILLIAN DOS REIS - TRANSPORTE E 
TURISMO - ME 

OBJETO: Contratação de serviços de transporte escolar para 
atendimento a alunos residentes no município e matriculados 
em escolas da rede pública no município de Céu Azul. 
VALOR: R$ 120.480,00  (cento e vinte mil quatrocentos e 

oitenta reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 31/12/2018 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339033030000 2194 DESPESAS COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 

339033030000 2195 DESPESAS COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 

339033030000 2198 DESPESAS COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e WILLIAN DOS 
REIS 
 

ADITIVO 3 AO CONTRATO Nº 96/2016 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 96/2016 – Aditivo nº. 3. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para: LOTE n. 2 - Execução 
de obra de recapeamento asfáltico  sobre pavimentação de 
pedra irregular de vias públicas urbanas na Rua Da 
Fraternidade,  Rua Moises Vissotto, Rua Das Camélias, Rua 
Das Oliveiras, Rua Duque de Caxias, Rua Angelo Rombaldi, 
Rua Florianópolis, Rua Arnaldo Busato, Rua Prof Daniel 
Muraro, Rua Da Amizade e Rua Dos Caminhoneiros, conforme 
projetos e plano de aplicação do Contrato de Repasse 
819798/2015– Mcidades/Caixa Processo 1025117-34/2015. 

ALTERAÇÃO: Promover a glosa de meta-física do subitem 
14.1.2 (meio fio de concreto) pertinente a 18,48 metros, 
perfazendo o valor de R$ 772,46 (setecentos e setenta e dois 
reais e quarenta e seis centavos). 
 VIGÊNCIA: 26/04/2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 14/02/2018 
VALOR DO ADITIVO: passando o valor da obra de R$ 
495.358,50  para R$ 494.586,04 
ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e PAULO GUSTAVO 
GORSKI 
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